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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição contínua de PNEUS, 

CÂMARA DE AR E BATERIAS, conforme descritivos e quantitativos. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS 

 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO 
UNID. 

MEDIDA 

QTD 

LICITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 
5271 - BATERIA 100AH - 12V 

(GARANTIA 01 ANO) 
UND 40  902,47  36.098,80 

2 
5270 - BATERIA 150AH - 12V 

(GARANTIA 01 ANO) 
UND 15  1.057,25  15.858,75 

3 
9451 - BATERIA 5 AH - 12V 

(GARANTIA 01 ANO) 
UND 3  0,00  0,00 

4 
9452 - BATERIA 50 AH - 12V 

(GARANTIA 01 ANO) 
UND 6  449,58  2.697,48 

5 
9454 - BATERIA 5AH - 12V 

(GARANTIA 01 ANO) 
UND 1  219,65  219,65 

6 
9453 - BATERIA 60 AH - 12V 

(GARANTIA 01 ANO) 
UND 16  649,01  10.384,16 

7 
9450 - BATERIA 72AH - 12V 

(GARANTIA 01 ANO) 
UND 6  1.150,00  6.900,00 

8 
9449 - BATERIA 90AH - 12V 

(GARANTIA 01 ANO) 
UND 4  969,97  3.879,88 

9 
5278 - CAMARA DE AR 1.000X20 COM 

CERTIFICADO INMETRO 
UND 20  215,13  4.302,60 

10 
5281 - CAMARA DE AR 12/16.5 LT323 

COM CERTIFICADO INMETRO 
UND 10  171,11  1.711,10 

11 
5283 - CAMARA DE AR 14.9 R24 COM 

CERTIFICADO DO INMETRO 
UND 6  378,01  2.268,06 

12 
5285 - CAMARA DE AR 17.5-18 COM 

CERTIFICADO DO INMETRO 
UND 5  0,00  0,00 

13 
5286 - CAMARA DE AR 18.4-30 COM 

CERTIFICADO DO INMETRO 
UND 5  547,85  2.739,25 

14 
5284 - CAMARA DE AR 18.4-34 COM 

CERTIFICADO DO INMETRO 
UND 6  570,65  3.423,90 

15 
5282 - CAMARA DE AR 19.5L-24 COM 

CERTIFICADO INMETRO 
UND 6  571,00  3.426,00 

16 
5279 - CAMARA DE AR 900X20 COM 

CERTIFICADO INMETRO 
UND 90  172,25  15.502,50 

17 

6948 - CAMARA DE AR PARA PNEU 

750/ R16 COM CERTIFICADO 

INMETRO 

UND 45  152,19  6.848,55 

18 
9456 - CÂMARA DE AR 2.75/18 COM 

CERTIFICADO INMETRO. 
UND 4  26,95  107,80 
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19 
9455 - CÂMARA DE AR 90.90/18 COM 

CERTIFICADO INMETRO. 
UND 4  30,75  123,00 

20 

6941 - PNEU  PARA TRATOR - 18.4-30-

TR-136 - PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT 

NBR, COM SELO DO INMETRO E 

MATERIAL DE PRIMEIRA LINHA 

UND 8  6.100,52  48.804,16 

21 

6940 - PNEU  PARA TRATOR 12.4-24-

TR-135 - PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT 

NBR, COM SELO DO INMETRO E 

MATERIAL DE PRIMEIRA LINHA 

UND 8  3.045,11  24.360,88 

22 

5296 - PNEU 1.000X20 COMUM, LISO. 

ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: COM 

NO MINIMO 16 LONAS  PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA 

UND 20  2.035,00  40.700,00 

23 

5297 - PNEU 1.000X20 RADIAL, 

LAMEIRO BORRACHUDO. 

ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: COM 

NO MINIMO 16 LONAS. PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 10  2.569,33  25.693,30 

24 

5298 - PNEU 1.000X20 RADIAL, LISO. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM 

NO MINIMO 16 LONAS.  PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 10  2.175,23  21.752,30 

25 

5322 - PNEU 175.65-14. PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA 

UND 8  413,40  3.307,20 

26 

5325 - PNEU 175.70 R13 RADIAL. 

PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

UND 10  344,35  3.443,50 
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NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

27 

5324 - PNEU 175.70 R14 RADIAL. 

PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 30  474,24  14.227,20 

28 

5323 - PNEU 175.70-14. PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 8  470,50  3.764,00 

29 

9442 - PNEU 195/65 R15 RADIAL. 

PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 10  507,33  5.073,30 

30 

6946 - PNEU 205.60 R15 RADIAL. 

PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 10  594,95  5.949,50 

31 

5311 - PNEU 205.70-15 RADIAL. 

PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 6  733,08  4.398,48 

32 

6947 - PNEU 215/75- R17.5. PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 12  1.265,98  15.191,76 

33 

6945 - PNEU 225.75 R16 RADIAL. 

PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 40  1.209,25  48.370,00 
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34 

10543 - PNEU 225/60 R18. PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER ÁS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 10  596,66  5.966,60 

35 

9443 - PNEU 225/65 R17 RADIAL. 

PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 10  1.099,33  10.993,30 

36 

5295 - PNEU 275/80R22.50 COMUM, 

LAMEIRO BORRACHUDO. PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA 

UND 20  2.564,47  51.289,40 

37 

5305 - PNEU 7.50-16 COMUM, 

LAMEIRO BORRACHUDO. PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA 

UND 16  1.333,50  21.336,00 

38 

5306 - PNEU 7.50-16 COMUM, LISO. 

PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA 

UND 30  1.033,00  30.990,00 

39 

5307 - PNEU 7.50-16 RADIAL, 

LAMEIRO BORRACHUDO. PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 25  1.661,00  41.525,00 

40 

5308 - PNEU 7.50-16 RADIAL, LISO. 

PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 20  1.426,67  28.533,40 

41 
5301 - PNEU 900X20 COMUM, 

LAMEIRO BORRACHUDO. 
UND 26  1.865,67  48.507,42 
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ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM 

NO MINIMO 16 LONAS. PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

42 

5302 - PNEU 900X20 COMUM, LISO. 

ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: COM 

NO MINIMO 16 LONAS. PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA 

UND 38  1.724,75  65.540,50 

43 

5303 - PNEU 900X20 RADIAL, 

LAMEIRO BORRACHUDO. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM 

NO MÍNIMO 16 LONAS. PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 14  2.472,67  34.617,38 

44 

5304 - PNEU 900X20 RADIAL, LISO. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM 

NO MININO 16 LONAS.  PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 15  2.019,00  30.285,00 

45 

5318 - PNEU DIANTEIRO PARA MOTO 

2.75-18. PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 8  193,14  1.545,12 

46 

5314 - PNEU PARA CARREGADEIRA 

20.5-25L-3. ESPECIFICAÇÕES 

MINIMAS: COM NO MINIMO 16 

LONAS. PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 4  8.890,75  35.563,00 

47 
6942 - PNEU PARA GRADE DE 

ARADO 6.00-16 -  PRODUTO NOVO, 
UND 4  0,00  0,00 
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NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT 

NBR, COM SELO DO INMETRO 

48 

5319 - PNEU PARA MOTO 90.90-18. 

PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 8  234,29  1.874,32 

49 

5315 - PNEU PARA 

MOTONIVELADORA 1.400-24R. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM 

NO MINIMO 16 LONAS. PRODUTO 

NOVO, NÃO REFORMADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA 

UND 8  6.142,25  49.138,00 

50 

5312 - PNEU PARA 

RETROESCAVADEIRA 12.16-5 LT323, 

16 LONAS. PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 8  2.343,33  18.746,64 

51 

5313 - PNEU PARA 

RETROESCAVADEIRA 19.5L-24, 16 

LONAS. PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 8  4.921,25  39.370,00 

52 

5293 - PNEU PARA TRATOR 14.9-24R 

12 LONAS. PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA 

UND 8  3.775,00  30.200,00 

53 

5310 - PNEU PARA TRATOR 18.4-30. 

PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 8  5.524,27  44.194,16 

54 
5294 - PNEU PARA TRATOR 18.4-34R. 

PRODUTO NOVO, NÃO 
UND 8  6.074,50  48.596,00 
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REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA 

55 

5309 - PNEU PARA TRATOR 7.50-18 

AGRICULA. PRODUTO NOVO, NÃO 

REFORMADO, NÃO REMOLDADO E 

NÃO RECAUCHUTADO. DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS ABNT NBR, 

COM SELO DO INMETRO. MATERIAL 

DE PRIMEIRA LINHA. 

UND 8  1.200,00  9.600,00 

56 

5289 - PROTETOR PARA PNEU 

1.000X20 COM CERTIFICADO DO 

INMETRO 

UND 8  67,60  540,80 

57 
5292 - PROTETOR PARA PNEU 7.50-16 

COM CERTIFICADO INMETRO 
UND 49  45,32  2.220,68 

58 
5290 - PROTETOR PARA PNEU 900X20 

COM CERTIFICADO DO INMETRO 
UND 80  88,28  7.062,40 

59 

5330 - RECAUCHUTAGEM, 

RECAPAGEM, MONTAGEM PNEUS, 

PNEU 1.000X20 BORRACHUDO 

UND 15  843,75  12.656,25 

60 

5331 - RECAUCHUTAGEM, 

RECAPAGEM, MONTAGEM PNEUS, 

PNEU 1.000X20 LISO 

UND 15  990,00  14.850,00 

61 

5337 - RECAUCHUTAGEM, 

RECAPAGEM, MONTAGEM PNEUS, 

PNEU 7.50-16 BORRACHUDO 

UND 15  560,00  8.400,00 

62 

5338 - RECAUCHUTAGEM, 

RECAPAGEM, MONTAGEM PNEUS, 

PNEU 7.50-16 LISO 

UND 20  560,00  11.200,00 

63 

5333 - RECAUCHUTAGEM, 

RECAPAGEM, MONTAGEM PNEUS, 

PNEU 900/20 LISO 

UND 25  1.000,00  25.000,00 

64 

5332 - RECAUCHUTAGEM, 

RECAPAGEM, MONTAGEM PNEUS, 

PNEU 900X20 BORRACHUDO 

UND 25  1.000,00  25.000,00 

65 

5344 - RECAUCHUTAGEM, 

RECAPAGEM, MONTAGEM PNEUS, 

PNEU PARA CARREGADEIRA 20.5-

25L-3 

UND 4  5.820,00  23.280,00 

66 

5345 - RECAUCHUTAGEM, 

RECAPAGEM, MONTAGEM PNEUS, 

PNEU PARA MOTONIVELADORA 

1.400-24R 

UND 6  2.400,00  14.400,00 

67 

5342 - RECAUCHUTAGEM, 

RECAPAGEM, MONTAGEM PNEUS, 

PNEU PARA RETROESCAVADEIRA 

12.16-5 LT323, 12 LONAS 

UND 4  1.470,00  5.880,00 

68 

5343 - RECAUCHUTAGEM, 

RECAPAGEM, MONTAGEM PNEUS, 

PNEU PARA RETROESCAVADEIRA 

19.5L-24, 12 LONAS 

UND 4  3.863,33  15.453,32 
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69 

5334 - RECAUCHUTAGEM, 

RECAPAGEM, MONTAGEM PNEUS, 

PNEU PARA TRATOR 14.9-24R 12 

LONAS 

UND 4  2.214,50  8.858,00 

70 

5340 - RECAUCHUTAGEM, 

RECAPAGEM, MONTAGEM PNEUS, 

PNEU PARA TRATOR 18.4-30 

UND 8  3.521,67  28.173,36 

71 

5335 - RECAUCHUTAGEM, 

RECAPAGEM, MONTAGEM PNEUS, 

PNEU PARA TRATOR 18.4-30R 

UND 4  3.521,67  14.086,68 

72 

5339 - RECAUCHUTAGEM, 

RECAPAGEM, MONTAGEM PNEUS, 

PNEU PARA TRATOR 7.50-18 

AGRICULA 

UND 8  0,00  0,00 

73 

5351 - SERVIÇO CAMBAGEM POR 

EIXO EM VEÍCULOS DA LINHA 

PESADA (ÔNIBUS MICRO-ÔNIBUS E 

CAMINHÕES) 

UND 20  181,67  3.633,40 

74 

5349 - SERVIÇO DE ALINHAMENTO 

COMPUTADORIZADO POR EIXO EM 

VEÍCULOS DA LINHA PESADA 

(ÔNIBUS MICRO-ÔNIBUS E 

CAMINHÕES). 

UND 20  106,75  2.135,00 

75 

9447 - SERVIÇO DE ALINHAMENTO 

COMPUTADORIZADO TOTAL EM 

VEÍCULOS DA LINHA LEVE. 

UND 56  81,25  4.550,00 

76 

9444 - SERVIÇO DE ALINHAMENTO 

COMPUTADORIZADO TOTAL EM 

VEÍCULOS DA LINHA MÉDIA. 

UND 23  78,32  1.801,36 

77 

5356 - SERVIÇO DE 

BALANCEAMENTO POR RODA EM 

VEÍCULOS DA LINHA LEVE 

(AUTOMÓVEIS) 

UND 4  20,00  80,00 

78 

9457 - SERVIÇO DE 

BALANCEAMENTO POR RODA EM 

VEÍCULOS DA LINHA LEVE. 

UND 8  22,92  183,36 

79 

9445 - SERVIÇO DE 

BALANCEAMENTO POR RODA EM 

VEÍCULOS DA LINHA MÉDIA 

UND 36  31,70  1.141,20 

80 

5350 - SERVIÇO DE 

BALANCEAMENTO POR RODA EM 

VEÍCULOS DA LINHA PESADA 

(ÔNIBUS MICRO-ÔNIBUS E 

CAMINHÕES). 

UND 20  65,33  1.306,60 

81 
9448 - SERVIÇO DE CAMBAGEM EM 

VEÍCULOS DA LINHA LEVE. 
UND 16  81,00  1.296,00 

82 
9446 - SERVIÇO DE CAMBAGEM EM 

VEÍCULOS DA LINHA MÉDIA 
UND 24  100,00  2.400,00 

TOTAL GERAL PREVISTO 1.265.526,71 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

 

http://www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA 

Rua São José, 05 – Centro 
CEP: 59.930-000 
www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br 

 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

  

 4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. DA VISTORIA 

 

5.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução 

dos serviços. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

  6.1.1 O fornecimento do objeto deste termo será de forma fracionada, de acordo 

com a necessidade da Secretaria Municipal solicitante mediante Ordem de 

Compras/requisição fornecida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal 

de Coronel João Pessoa, até o esgotamento total, se necessário, do quantitativo licitado, 

pelo período da vigência do contrato  

  6.1.2 Os prazos para entrega dos produtos após o recebimento da Ordem de 

Compras será de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Ordem de Compras. 

 6.1.3 A entrega será realizada, em Coronel João Pessoa/RN, nos endereços a 

serem especificados na Ordem de Compras/requisição emitida pelo Departamento de 

Compras da Prefeitura Municipal. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 Deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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7.5 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

do fornecimento, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

7.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento da execução de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

7.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 

7.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

7.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 
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7.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

7.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

7.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

8.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo 

fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. 

8.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se refere à 

parcela a ser paga. 

8.3 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

8.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade do fornecimento realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

8.4.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
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8.4.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

8.4.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

8.4.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

8.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.6.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções;   

8.6.2 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo do 

fornecimento, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.6.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

8.6.4 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 

8.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.8 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 
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8.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

8.11 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

8.11.1 o prazo de validade; 

8.11.2 a data da emissão; 

8.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.11.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.11.5 o valor a pagar; e 

8.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante. 

8.13 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

8.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

8.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

8.18 O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável: 

8.19.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de aptidão para execução do objeto deste certame de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
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o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

 

Coronel João Pessoa/RN, 15 de abril de 2026. 

 

 
Alana de Cassia Figueiredo Lima Rêgo 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Controle Interno 
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